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De 12 de fevereiro de 2018 
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O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado 

de i erg1~e, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal em sintonia com o Art. 80 a 88 da Lei Complementar nº 

01/2002 de 30 de dezembro de 2002; 

RESOLVE: 
" .. . 

ii 1 ~ - -
Art. 1° - Conceder o (a) servidor:ia)'ESMERALDA RODRIGUES 

PALMEIRA, portador (a) da Cédula de ldenÚdá~e ·nº 105890.6, expedidª pela 

SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº 499.018.505-68, ocupante do cargo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, Símbôlõ N-LI, mãtrícula .nº 208, lotado nâ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a .5ª Licença Prêmio pelo período de 03 (três) 

meses. 

Art 2° A Licença Prêmio de que tratà ó caput corresponde ao 

período aquisitivo de 22/07/2008 a 21/07/201.31 com início em 12/02/2018 e término 
., 1 

em 13105/2018 devendo o aludido servidor retornar as· suas atividâdés funcionais 

em 14 de maio de 2018. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publítàção, 
revogando-se a·s disposições em contrário. · · 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeíto de Canindépe São Francisco - SE, 12 dé 
fevere.iro de 2018. 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé , SE - Fone, 79 - ~346-9500 CGC: ~3.120.225/ :0001-23 
www.caninde:sé.®v.br 


